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1. Informações Gerais 

O presente memorial trata das características técnicas e descrição dos 
serviços de uma obra de PTCI – PROJETO TÉCNICO DE COMBATE A 
INCÊNDIO do prédio da EMEI Maria José em Pederneiras/SP. 

O projeto licitado é o projeto básico, sendo que o projeto executivo 
deverá ser fornecido pela empresa contratada, conforme planilha orçamentária. 
Os projetos complementares deverão ser apresentados a essa secretaria para 
anuência da fiscalização no início da obra. 

Os quantitativos dos serviços estão descriminados na planilha 
orçamentária e cabe, a cada empresa interessada, a verificação e validação 
dos mesmos, sendo que não haverá aditivo contratual, em nenhuma hipótese, 
referente a divergências de levantamentos.   

Perante a fiscalização, a empresa vencedora será representada por seu 
Arquiteto ou Engenheiro e por um Mestre de Obras, que dirigirão todos os 
operários e a execução dos serviços. Este Mestre deverá prontamente atender 
às comunicações que lhe forem feitas pela Fiscalização pertinente a essas 
Especificações Técnicas. 

Todos os materiais especificados serão fornecidos pela CONTRATADA. 
Para uma boa compreensão do Projeto e conhecimento das condições em que 
se desenvolverá a obra, é exigida prévia visita ao local, pois esta 
municipalidade não aceitará, em hipótese alguma, alegações da empresa 
referente ao desconhecimento, incompreensão, dúvida ou esquecimento de 
qualquer detalhe especificado, sendo de sua responsabilidade qualquer ônus 
dali decorrente. 

É de inteira responsabilidade da empresa vencedora a observância e 
aplicação das Normas de Segurança do Trabalho nas atividades de 
Construção Civil, em conformidade com a Portaria n.º 15, de 18/08/1972, do 
Departamento Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho, com a NR-18, 
NR-10, NR-35 e as Normas subsequentes. 

Os equipamentos, ferramentas, instalações e a mão-de-obra para a 
execução da obra deverão assegurar progresso e técnica satisfatórios, 
compatíveis com a natureza e volume de cada serviço, com acabamento 
esmerado e uso da boa técnica, para a obtenção de um bom padrão de 
construção. Reserva-se à Fiscalização o direito de interromper a obra quando 
constatada a utilização de profissionais incapacitados, ferramentas impróprias 
ou técnicas construtivas que prejudiquem a qualidade da obra. 

Toda a mão-de-obra a ser empregada nas Obras e Serviços será de 1ª 
qualidade, atuando de forma esmerada, e de inteiro acordo com as 
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especificações; será exigida qualidade e nos serviços a serem executados, de 
acordo com os padrões e práticas de boa engenharia. 

A fiscalização não exime a executante de sua responsabilidade civil e 
penal sobre a totalidade da obra ou sobre terceiros, em virtude de mão-de-
obra, materiais, equipamentos, dispositivos ou outros elementos aplicados à 
obra ou ao serviço contratado. 

A Executante se obrigará, às suas expensas, a corrigir quaisquer vícios 
ou defeitos na execução das obras e serviços, bem como será a única 
responsável por danos causados a terceiros, decorrentes de sua negligência, 
imperícia ou omissão, ainda que ocorridos em via pública, até o Recebimento 
Definitivo da obra por parte desta Secretaria. 

A vigilância do Canteiro de Obras é de total responsabilidade da 
Executante, que deverá impedir o acesso de pessoas estranhas à obra, e se 
responsabilizará por danos na área, tais como: depredação, roubos, etc. 

Será fornecido e elaborado pela empresa vencedora o Diário da Obra, 
contendo todas as anotações pertinentes à obra, em duas vias (Obra e 
Fiscalização), devidamente rubricadas pelo Responsável Técnico e pela 
Fiscalização, a qual receberá uma das vias de suas páginas, diariamente. 

A construtora manterá na obra tantos operários quantos forem 
necessários para o perfeito andamento da mesma. Caso a obra esteja sendo 
conduzida de maneira tal que prejudique o cumprimento do Cronograma, a 
Fiscalização poderá exigir o aumento do efetivo de pessoal, de modo a 
compensar o atraso. Esta Secretaria poderá exigir a substituição ou vetar 
qualquer empregado no interesse do bom andamento dos serviços. 

As medições deverão ser realizadas mensalmente após a apresentação 
da planilha de medição pela empresa contratada e aferida pela fiscalização. 
Não serão medidos itens cujos serviços não forem efetivamente realizados, 
sendo que o simples armazenamento de material in-loco não constitui parte da 
medição executada. 

Todos os serviços deverão ser entregues com a qualidade exigida, já 
mencionada, livre de imperfeições, sujeira ou outras situações que impeçam a 
medição ou aceitação do serviço. Os materiais empregados deverão ser de 
boa qualidade, podendo a Fiscalização não aceitar o serviço, caso não 
concorde que não possuam os padrões mínimos para aceite ou aplicação. 

As normas e especificações técnicas a serem seguidas na execução das 
instalações elétricas são: 

- NBR 5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 

- NBR 5419 – Proteção de Estruturas Contra Descargas Atmosféricas; 
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- GED 13 – Fornecimento em Tensão Secundária de Distribuição. 

Toda e qualquer alteração do projeto durante sua execução deverá ser 
feita somente mediante consulta prévia e aprovação do autor do projeto. 

 

2. Obra 

A obra se trata da execução do PTCI – PROJETO TÉCNICO DE 
COMBATE A INCÊNDIO da EMI Maria José Nachef Stancari As quantidades 
dos serviços estão detalhadas na planilha orçamentária e a previsão para a 
conclusão e entrega da mesma é de Doze Meses Corridos, contados a partir 
da data de assinatura do contrato. 

A obra será executada dentro do perímetro urbano, facilitando os 
deslocamentos, ligações provisórias e outros empecilhos que poderiam haver, 
devido à localização geográfica. 

Há espaço, no complexo, para mobilização do canteiro, dentro da 
edificação existente. 

Qualquer dúvida, orientação ou outros assuntos, deverão ser tratados 
diretamente com a Secretaria de Obras desta municipalidade. 

 

3 Construção  

 

3.1  Serviços Preliminares 

Deverá ser colocada antes do inicio da obra a placa com a impressão 
digital com os dados da obra. 

Deverá ser entregue a secretaria de obras os projetos executivos 
solicitados para anuência dessa secretaria para a execução in loco 

Locação de container para abrigo e organização de materiais,  

Remoção de entulho com caçamba metálica, fazendo com isso que o 
canteiro de obras fique constantemente limpo, não podendo permanecer 
entulho de obra no passeio público ou imediações. 

Nesta etapa deverá ser entregue a Secretaria de Infraestrutura e Obras 
os projetos executivos solicitados em planilha, para análise e aceite da 
liberação da etapa. 
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3.2 Execução do projeto de combate a incêndios  

O projeto licitado é o projeto básico, sendo necessária a apresentação 
do projeto executivo de combate a incêndio(Elétrica, hidráulica e isométrico) 
antes do inicio das obras para aprovação da secretária de obras. 

Todos os equipamentos e serviços a serem fornecidos deverão estar de 
acordo com as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e 
IT – Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros: 

• Decreto nº 63.911 de 10 de fevereiro de 2018; 

• Instruções Técnicas nº 01 a 44 do Corpo de Bombeiros do Estado de 
São Paulo; 

• NBR 12693 - Sistemas de proteção por extintores de incêndio; 

• NBR 13714 - Sistemas de hidrantes e de mangotinhos para combate a 
incêndio; 

• ABNT NBR 13434 - Sinalização de Emergência ; 

• NBR 10898 - Sistema de iluminação de emergência; 

• NBR 17240 - Sistemas de detecção e alarme de incêndio; 

• NBR 13523 – Central GLP; 

• NBR 5410 – Instalações elétricas em baixa tensão; 

• NBR 5456 – Eletricidade geral – terminologia; 

• NBR 13570 – Instalações elétricas em locais de afluência de público – 
Requisitos específicos; 

• NR 10 – Segurança em instalações e serviços em eletricidade; 

• NR 12 – Segurança em máquinas e equipamentos; 

• NBR 12266 - Projeto e Execução de Valas; 

• NBR 13753 –  Revestimento de piso interno ou externo com placas 
cerâmicas; 

Todas as instalações deverão sem realizadas por profissionais 
devidamente habilitados e todos os materiais deverão ser de primeira 
qualidade.  
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3.2.1 Instalações 

Todas as instalações deverão ser executadas conforme projeto 
executivo, com os materiais descritos na planilha orçamentária, como 
Abrigo conjunto moto bomba e reservatório com motor, bomba e 
reservatório, tubulações e conexões para combate a incêndio, alarme e 
botoeiras, sinalização, instalações elétricas para combate a incêndio 
bem como a instalação dos extintores necessários.  

 

3.2.2 Laudos  

Deverão ser entregues os laudos de estanqueidade do sistema da 
central de gás GLP, das instalações elétricas e dos equipamentos de 
prevenção e combate a incêndio. 

 

3.2.3 AVCB  

A obra deverá ser entregue com o devido AVCB aprovado pelo 
corpo de bombeiros. 

 

3.3 Limpeza Final de Obra 

Após o término dos serviços acima especificados, será executada a 
limpeza e retirados do canteiro de obras e todos os restos de materiais e 
entulhos que porventura existirem. A obra deverá ser deixada em condições de 
pronta utilização, devendo ser removidos vestígios de tintas, manchas e 
argamassas.  

 

OBSERVAÇÕES: 

*Naquilo em que o presente memorial descritivo for omisso, deverão 
prevalecer às normas da construção civil e prática da boa engenharia, bem 
como estar compatibilizado com o padrão dos prédios existente. 

**Poderão ocorrer, eventualmente, pequenas diferenças nas 
quantidades, visto que a planilha orçamentária é referencial e de orientação. 
Dessa forma, são prioritárias as informações contidas nos projetos e memoriais 
técnicos. Salienta-se que o modelo da licitação da obra é o de regime de 
empreitada por preço global – tipo menor preço, ou seja, serviços não 
constantes na planilha, variações de quantitativo e/ou outras divergências não 



                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, n.º S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-000 – Pederneiras – SP 
Fone: +55(14) 3284-1355 – Fax: +55(14) 3284-1764 
E-mail: gabinete@pederneiras.sp.gov.br – Site: www.pederneiras.sp.gov.br 
 

  

 

8 
 

servirão como justificativa para possíveis aditivos após a contratação, devendo 
haver questionamento da LICITANTE junto à CONTRATANTE dentro do prazo 
previsto no processo licitatório. 

 

 

___________________________ 
Felipe Augusto Fonseca Barcellos 

Engenheiro Civil – CREA/SP 5070351790 
 
 
 
 

___________________________ 
Jonilce Pranas 

Prefeito em Exercício 


